
Domingo, 11 de Janeiro de 2026

Várzea grande divulga calendário com 18 feriados e pontos
facultativos em 2026; confira as datas

Confira aqui

Redação 

A Prefeitura de Várzea Grande estabelece o calendário de feriados e de pontos facultativos nas repartições
públicas municipais para o ano de 2026. O cronograma foi publicado no Diário Oficial Municipal. 

 

Conforme a publicação, os feriados nos termos das Leis de âmbito nacional, estadual e municipal. O decreto
também estabelece que os serviços essenciais não devem ser interrompidos, sendo que o seu funcionamento é
de responsabilidade dos dirigentes do respectivo órgão. 

 

São considerados serviços essenciais os serviços de: saúde, segurança, coleta de lixo, limpeza urbana,
saneamento básico e mobilidade urbana. 

 

Os feriados e os pontos facultativo são: 

 

II - 16 de fevereiro (segunda-feira) Carnaval – ponto facultativo;

 

III – 17 de fevereiro (terça-feira) Carnaval – ponto facultativo;

 

IV – 18 de fevereiro (quarta-feira) Quarta-feira de Cinzas – ponto facultativo até as 12h,

 

com expediente normal no período vespertino;

 



V - 3 de abril (sexta-feira) Paixão de Cristo - feriado municipal;

 

VI - 21 de abril (terça-feira) Tiradentes - feriado nacional;

 

VII - 1 de maio (sexta-feira) Dia do Trabalhador - feriado nacional;

 

VIII - 15 de maio (sexta-feira) Aniversário de Várzea Grande - feriado municipal;

 

IX - 4 de junho (quinta-feira) Corpus Christi - feriado municipal;

 

X - 7 de setembro (segunda-feira) Independência do Brasil - feriado nacional

 

XI - 12 de outubro (segunda-feira) Nossa Senhora Aparecida - feriado nacional;

 

XII - 28 de outubro (quarta-feira) Dia do Servidor Público - ponto facultativo;

 

XIII - 2 de novembro (segunda-feira) Finados - feriado nacional;

 

XIV - 15 de novembro (domingo) Proclamação da República - feriado nacional;

 

XV - 20 de novembro (sexta-feira) Consciência Negra - feriado nacional e estadual;

 

XVI - 8 de dezembro (terça-feira) Imaculada Conceição - feriado municipal;

 

XVII – 24 de dezembro (quinta-feira) Véspera de Natal – ponto facultativo;

 

XVIII - 25 de dezembro (sexta-feira) Natal - feriado nacional;

 

XIX – 31 de dezembro (quinta-feira) Véspera de Ano-Novo – ponto facultativo


